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P O R T A R I A Nº 978 – 06 DE JULHO DE 2020 
  
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER 15 (quinze) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES aos funcionários abaixo relacionados, lotados na 

Secretaria Municipal de Saúde, referente aos períodos aquisitivos de 

16/02/2018-16/02/2019, contados a partir de 20/junho/2020, conforme 

segue: 

 

ELIZAURO RODRIGUES CELESTINO 

WALDECK COINETE DO NASCIMENTO 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 

P O R T A R I A Nº 979 – 06 DE JULHO DE 2020 
  
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES ao funcionário ELTON DE MATOS, ocupante do 

cargo de Mecânico e lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

relativos ao período aquisitivo de 01/02/2018-01/02/2019 e contados a 

partir de 1º/julho/2020.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A Nº 980 – 06 DE JULHO DE 2020 

  
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES aos funcionários abaixo relacionados, ocupantes do 

cargo Trabalhador Braçal e lotados na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, relativos ao ano base 2020 e contados a partir de 

02/julho/2020, conforme segue: 

 

MÁRIO SÉRGIO RODRIGUES JARA 

ZEBÉTIO VOGADO 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 

P O R T A R I A Nº 981 – 06 DE JULHO DE 2020 
  
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES aos funcionários abaixo relacionados, ocupantes do 

cargo Trabalhador Braçal e lotados na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, relativos ao ano base 2020 e contados a partir de 

06/julho/2020, conforme segue: 

 

ALCIDES JARA 

GILMAR VERON 

JONAS ANTUNES 

JOSÉ JUSSO VOGADO 

MILCIADES PORTILHO ESCOBAR 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 

DECRETO Nº. 544                                                       
        Aral Moreira – MS, 2 de julho de 2020. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2020, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO 
E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 854 - 11/12/2019”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 370.500,00 
(trezentos e setenta mil e quinhentos reais) discriminados abaixo: 
 
06 – Fundo Municipal de Saúde 
06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103020159.2018 – Saúde Toda Hora – Media e Alta Complexidade 
33.90.30.00 – 8 - Material de consumo R$ 30.000,00 
33.90.30.00 – 10 - Material de consumo R$ 37.500,00 
103010158.2038 – Promoção das Ações Continuadas da Atenção 
Primária a Saúde 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 80.000,00 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 50.000,00 
33.90.32.00 – 88 - Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita R$ 
11.000,00 
33.90.32.00 – 89 - Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita R$ 
12.000,00 
103010154.2035 – Fortalecimento da Gestão Estratégica em Saúde 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 50.000,00 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 50.000,00 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 50.000,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior ocorrerá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei Municipal nº 854/2019, 
art.6º, inciso II, abaixo discriminadas:  
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06 – Fundo Municipal de Saúde 
06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010158.2038 – Promoção das Ações Continuadas da Atenção 
Primária a Saúde 
31.90.04.00 – Contratação por tempo determinado R$ 50.000,00 
33.90.32.00 - Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita R$ 
11.000,00 
33.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 12.000,00 
103020159.2018 – Saúde Toda Hora – Media e Alta Complexidade 
31.90.04.00 – Contratação por tempo determinado R$ 18.000,00 
31.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 50.000,00 
103010154.2166 – Bloco Conselho Municipal de Saúde 
33.90.14.00 – Diárias civil R$ 10.000,00 
103050164.2044 – Vigilância em Saúde do Trabalhador 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 10.000,00 
33.90.32.00 - Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita R$ 7.500,00 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 4.500,00 
103050165.2045 – Campanha de Vacinação 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 13.500,00 
33.90.32.00 - Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita R$ 4.500,00 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 4.500,00 
103050164.2037 – Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 9.000,00 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 8.000,00 
103050165.2043 – Vigilância Epidemiológica 
33.90.32.00 - Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita R$ 3.500,00 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 4.500,00 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
33.90.32.00 - Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita R$ 
50.000,00 
103010154.2035 – Fortalecimento da Gestão Estratégica em Saúde 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 50.000,00 
  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.  
    ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
              Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

DECRETO Nº. 545 
Aral Moreira – MS, 2 de julho de 2020. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2020, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
CONVÊNIO Nº 29.692, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 854 - 11/12/2019”. 

D E C R E T A: 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), discriminados abaixo: 
 
07- Secretaria Municipal de Educação, Esporte Cultura 
07.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
CULTURA 
123610112.1003 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem dos 
Prédios Escolares 
44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 200.000,00   
       
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Excesso de Arrecadação, autorizado pela Lei Municipal nº 854/2019, 
art.8º, inciso III. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.      
 
    ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

DECRETO Nº. 546 
Aral Moreira – MS, 2 de julho de 2020. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2020, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 1451007/2019, QUE LHE CONFERE A 
LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
854 - 11/12/2019”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), discriminados abaixo: 
 
07- Secretaria Municipal de Educação, Esporte Cultura 
07.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
CULTURA 
123610112.1003 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem dos 
Prédios Escolares 
44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 400.000,00 
123650112.2053 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 200.000,00 
       
    
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Excesso de Arrecadação, autorizado pela Lei Municipal nº 854/2019, 
art.8º, inciso III. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.      
 
     ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

DECRETO Nº. 547 
Aral Moreira – MS, 2 de julho de 2020. 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2020, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 3783001/2019, QUE LHE CONFERE A 
LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
854 - 11/12/2019”. 

D E C R E T A: 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), discriminados abaixo: 
 
07- Secretaria Municipal de Educação, Esporte Cultura 
07.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
CULTURA 
123610112.1003 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem dos 
Prédios Escolares 
44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 416.666,20 
123610112.2019 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 183.333,80 
         
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Excesso de Arrecadação, autorizado pela Lei Municipal nº 854/2019, 
art.8º, inciso III. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
    ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
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DECRETO Nº. 548                                

                               Aral Moreira – MS, 2 de julho de 2020. 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2020, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO 
E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 854 - 11/12/2019”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 58.818,78 (cinquenta 
e oito mil oitocentos e dezoito reais e setenta e oito centavos), 
discriminados abaixo: 
 
07 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
07.01 – GABINETE DO SEC. DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 
123610112.1003 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem dos 
Prédios Escolares 
44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 14.650,71 
123650112.2053 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 20.960,88 
123610112.2019 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 23.207,19 
  
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, ocorrerá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei Municipal nº 854/2019, 
art.6º, inciso II, abaixo discriminadas:  
 
07 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
07.01 – GABINETE DO SEC. DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 
123610114.2050 – Manutenção e Aquisição do Transporte Escolar 
33.90.39.00 – 143 - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 
23.207,19 
33.90.39.00 – 144 - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 
35.611,59 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
     ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
  Prefeito de Aral Moreira-MS 
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